L E I   N.º   4 3 0,   de   28/02/73

Concede subvenção ao Lions Clube de Acesita para ajuda nas despesas da Convenção do Distrito L 18 de Lions Internacional que realizar-se-á neste Município  e  dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I: -

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder ao Lions Clube de Acesita subvenção para ajuda nas despesas decorrentes da Convenção do Distrito L 18 de Lions Internacional que realizar-se-á no período de 6 a 8 de abril de 1.973, neste Município.

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no montante de Cr$-5.000,00 (cinco mil cruzeiros), para atender parte das despesas da Convenção de que trata o artigo anterior.

Parágrafo Único – O Crédito adicional suplementar mencionado neste artigo, será classificado na seguinte dotação orçamentária: 3.2.1.0.89 – A Entidades Diversas.

Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado  a utilizar como fonte de recurso para abertura do crédito adicional suplementar constante nesta lei, parte da seguinte dotação do orçamento em vigor: 4.1.1.0.62 – Ampliação do Colégio Municipal de Timóteo.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 28 de fevereiro de 1.973.

JÉSUS MARTINS DE ASSIS

Prefeito Municipal

ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

Secretário da Administração

